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PAÍS: Estados Unidos da América

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):
Líquidos estéreis: soluções.

Incluindo ainda:
Antibióticos não cefalosporínicos e não penicilínicos: soluções

EMPRESA: EMS S/A CNPJ: 57.507.378/0001-01
ENDEREÇO: Rua Comendador Carlo Mário Gardano

N.º: 450 BAIRRO: Centro CEP: 09720- 470
MUNICÍPIO: São Bernardo do Campo UF: SP
Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.235-1
Autorização Especial n.º: 1.20.097-1

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linhas de Produção/Forma(s) Farmacêutica(s):
Sólidos: cápsulas, comprimidos, comprimidos revestidos, comprimidos efervescentes, pastilhas e pós;

Incluindo, ainda:
Antibióticos não cefalosporínicos e não penicilínicos: cápsulas, comprimidos, comprimidos revestidos

e pós;

Antibióticos penicilínicos: cápsulas, comprimidos, comprimidos revestidos e pós;

Antibióticos cefalosporínicos: cápsulas, comprimidos, comprimidos revestidos e pós;

Hormônios: comprimidos e comprimidos revestidos;

Produtos sujeitos a controle especial: cápsulas, comprimidos e comprimidos revestidos.

EMPRESA SOLICITANTE: Genzyme do Brasil Ltda.

CNPJ: 68.132.950/0001-03
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.02.543-8
EMPRESA CERTIFICADA: Genzyme Ireland Ltd

ENDEREÇO: IDA Industrial Park, Old Kilmeaden Road, Waterford

PAÍS: Irlanda
Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):

Injetáveis: imiglucerase, pós liofilizados; alfa-alglicosidase, pós liofilizados; imunoglobulina antiti-
mócitos, pós liofolizados; alentuzumabe, soluções parenterais de pequeno volume (com preparação
asséptica).
Sólidos: pós e comprimidos revestidos.

EMPRESA SOLICITANTE: Opem Representação Importadora Exportadora e Distribuidora Ltda.

CNPJ: 38.909.503/0001-57

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.02.748-7
EMPRESA CERTIFICADA: Laboratórios Rubió S.A.
ENDEREÇO: Calle Industria 29 Polígono Industrial Comte de Sert, 08755, Castellbisbal - Bar-

celona

PAÍS: Espanha
Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):

Sólidos: pós

EMPRESA SOLICITANTE: EMS Sigma Pharma Ltda.

CNPJ: 00.923.140/0001-31

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.03.569-5
EMPRESA CERTIFICADA: Lifecore Biomedical, LLC

ENDEREÇO: 3515 Lyman Boulevard, Chaska, MN 55318

PAÍS: Estados Unidos da América

Certificado de Boas Práticas para Insumo(s):
Insumo: hialuronato de sódio.

EMPRESA SOLICITANTE: Eli Lilly do Brasil Ltda.
CNPJ: 43.940.618/0001-44
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.01.260-3
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL N.º: 1.20.030-7
EMPRESA CERTIFICADA: Lilly, S.A
ENDEREÇO: Avda de la Industria, 30, Alcobendas 28108 (Madrid)

PAÍS: Espanha
Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):

Embalagem primária e secundária de sólidos: Comprimidos revestidos.

Incluindo, ainda:
Embalagem primária e secundária de sólidos sujeitos ao controle especial: Cápsulas e com-

primidos.

EMPRESA SOLICITANTE: Meizler UCB Biopharma S.A.

CNPJ: 6 4 . 7 11 . 5 0 0 / 0 0 0 1 - 1 4
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.02.361-9
EMPRESA CERTIFICADA: LTS Lohmann Therapie-Systeme AG

ENDEREÇO: Lohmannstrasse 2, 56626, Andernach, Rheinland-Pfalz

PAÍS: Alemanha

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):
Sólidos: adesivos.

EMPRESA SOLICITANTE: Merck Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda.

CNPJ: 45.987.013/0001-34.
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.00.029-0.
EMPRESA CERTIFICADA: Organon (Ireland) Ltd.
ENDEREÇO: P.O Box 2857, Drynam Road, Swords, Co., Dublin.

PAÍS: Irlanda.
Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s)

Sólidos hormonais: comprimidos revestidos.

Incluindo ainda:
Embalagem secundária de sólidos hormonais: anéis.

EMPRESA SOLICITANTE: Moksha8 Brasil Distribuidora e Representação de Medicamentos Ltda.

CNPJ: 07.591.326/0001-80
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.06.425-6
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº.: 1.23.337-8
EMPRESA CERTIFICADA: Patheon Puerto Rico, Inc.
ENDEREÇO: State Road 670, Km 2,7, Manati, PR 00674

PAÍS: Estados Unidos
Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):

Sólidos Sujeitos a Controle Especial: comprimidos revestidos (granel).

EMPRESA SOLICITANTE: Zodiac Produtos Farmacêuticos S/A

CNPJ: 55.980.684/0001-27
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 10.2214-1
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº.: 1.20612-8
EMPRESA CERTIFICADA: Purdue Pharmaceuticals LP

ENDEREÇO: 4701 Purdue Drive - Wilson, NC 27893

PAÍS: Estados Unidos da América

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):
Sólidos sujeitos a controle especial: comprimidos revestidos.

EMPRESA SOLICITANTE: Bayer S.A.
CNPJ: 18.459.628/0001-15
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.07.056-8
EMPRESA CERTIFICADA: Laboratorios Química Son's S.A. de C.V.

ENDEREÇO: Boulevard de los Reyes No. 6217, Col. Junta Auxiliar de San Bernardino Tlaxca-

lancingo, C.P. 72820, Mpio. San Andrés Cholula, Puebla

PAÍS: México

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):
Sólidos penicilinios: comprimidos.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.409, DE 11 DE JULHO DE 2013

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

Considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

Considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

Considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas da(s) empresa(s) constante(s) no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA SOLICITANTE: Eurofarma La-
boratórios S.A.
CNPJ: 61.190.096/0001-92
INDÚSTRIA INTERNACIONAL: Advanced Enzyme Technologies
Ltd.
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 70141 - MEDICAMENTOS - (Certi-
ficação de BPF) de INDÚSTRIA INTERNACIONAL de BIOLÓ-
GICOS E BIOTECNOLÓGICOS exceto MERCOSUL
NÚMERO DO EXPEDIENTE: 0007175/13-7
MOTIVO: Descumprimento das Boas Práticas de Fabricação de Pro-
dutos Intermediários e Insumos Farmacêuticos Ativos (RDC N°
249/2005).
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA SOLICITANTE: Natcofarma do
Brasil Ltda.
CNPJ: 08157293/0001-27
INDÚSTRIA INTERNACIONAL: Natco Pharma Limited
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 769 - MEDICAMENTOS - (Certificação
de BPF) de INDÚSTRIA INTERNACIONAL de SÓLIDOS, exceto
MERCOSUL
NÚMERO DO EXPE
DIENTE: 0341313/12-6
MOTIVO: Descumprimento das Boas Práticas de Fabricação de Me-
dicamentos (RDC N° 17/2010).

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.410, DE 11 DE JULHO DE 2013

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES



Valter Pinheiro


AFE MEDICAMENTOS CONTROLADOS
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ANEXO

EMPRESA: ALIANÇA SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES E TRANS-
PORTE LTDA
ENDEREÇO: RUA LATINO COELHO Nº 01 SALA 03
BAIRRO: COMEPNSA CEP: 69036420 - MANAUS/AM
CNPJ: 06.044.947/0001-80
PROCESSO: 25351.340999/2013-00 AUTORIZ/MS: 1.23436.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: VILLI FARM MERCANTIL LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA 07 COM EIXO PRIMÁRIO S/N, QD. 32, LT.
26
BAIRRO: PÓLO EMPRESARIAL GOIÁS CEP: 74985145 - APA-
RECIDA DE GOIÂNIA/GO
CNPJ: 08.713.922/0001-58
PROCESSO: 25351.375728/2013-05 AUTORIZ/MS: 1.23443.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: DOCKTOR PRODUTOS FARMACÊUTICOS E MÉ-
DICO-HOSPITALARES LTDA - ME
ENDEREÇO: ESTRADA DA LAGOINHA, 501 - BLOCO 4
BAIRRO: LAGOA CEP: 06730000 - VARGEM GRANDE PAU-
L I S TA / S P
CNPJ: 17.625.281/0001-70
PROCESSO: 25351.374049/2013-09 AUTORIZ/MS: 1.23444.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EMPRESA: Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda
ENDEREÇO: Avenida João Sacavém, 318 Salas 201,202,204,206 e
207
BAIRRO: Centro CEP: 88375000 - NAVEGANTES/SC
CNPJ: 12.573.787/0001-60
PROCESSO: 25351.350051/2013-12 AUTORIZ/MS: 1.23447.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: RODOCELI LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DA ROCHA VITA, Nº 447
BAIRRO: CHÁCARA MAFALDA CEP: 03373015 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 66.085.549/0001-34
PROCESSO: 25351.025868/2012-14 AUTORIZ/MS: 1.23435.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: FRETLOG CARGAS E LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: ROD BR 116, 5590 A e 5590 B - Km 2
BAIRRO: AEROLANDIA CEP: 60850012 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 15.653.617/0001-83
PROCESSO: 25351.339207/2013-22 AUTORIZ/MS: 1.23433.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: Pharma Fórmula Fármacia Ltda
ENDEREÇO: ESTRADA DO TINDIBA, N°2033, LOjA 107
BAIRRO: TAQUARA CEP: 22740360 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 35.848.480/0001-20
PROCESSO: 25351.255912/2013-43 AUTORIZ/MS: 1.39860.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: GLOBEX ARMAZENAGEM MULTIMODAL LTDA
ENDEREÇO: AV VITORIA ROSSI MARTINI, 31
BAIRRO: AMERICAN PARK EMPRESARIAL CEP: 13347613 -
I N D A I AT U B A / S P
CNPJ: 10.359.730/0001-37
PROCESSO: 25351.289109/2013-43 AUTORIZ/MS: 1.23442.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EMPRESA: H.A. SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITA-
LARES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, N° 5705
BAIRRO: ZONA 05 CEP: 87015280 - MARINGÁ/PR
CNPJ: 01.851.185/0001-00
PROCESSO: 25351.365953/2013-48 AUTORIZ/MS: 1.23445.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: 3LOG SOLUÇÕES DE LOGÍSTICA INTEGRADA LT-
DA
ENDEREÇO: AV LUIZ RINK, 388
BAIRRO: MUTINGA CEP: 06286000 - OSASCO/SP
CNPJ: 07.923.809/0001-34
PROCESSO: 25351.629595/2012-54 AUTORIZ/MS: 1.23432.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: ALMINHANA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LT-
DA
ENDEREÇO: RUA SERGIO JUNGBLUT DIETRICH, N° 880, DE-
PÓSITO 07
BAIRRO: SÃO JOÃO CEP: 91060410 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 02.873.606/0001-67
PROCESSO: 25351.356370/2013-54 AUTORIZ/MS: 1.23440.2

AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MBO CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LT D A
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, , 170 - SALA 302
BAIRRO: CENTRO CEP: 29015000 - VITÓRIA/ES
CNPJ: 04.475.917/0001-01
PROCESSO: 25351.356342/2013-57 AUTORIZ/MS: 1.23437.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: RAUTA E CABRAL TRANSPORTE E LOGISTICA
LT D A
ENDEREÇO: RUA SANTO AGOSTINHO, 30
BAIRRO: CAPUCHINHOS CEP: 44077690 - FEIRA DE SANTA-
NA/BA
CNPJ: 12.000.383/0001-87
PROCESSO: 25351.345966/2013-67 AUTORIZ/MS: 1.23434.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: KGT TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: Avenida River, n° 636
BAIRRO: Cidade Aracília CEP: 07250310 - GUARULHOS/SP
CNPJ: 01.695.000/0001-16
PROCESSO: 25351.215384/2012-74 AUTORIZ/MS: 1.23438.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA RECIFE, S/N QD 1 LT 82 A
BAIRRO: VILA SANTA CRUZ CEP: 25243570 - DUQUE DE CA-
XIAS/RJ
CNPJ: 17.700.763/0001-48
PROCESSO: 25351.353627/2013-81 AUTORIZ/MS: 1.23439.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EMPRESA: PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE OLEGARIO MACIEL, 193
BAIRRO: CENTRO CEP: 38183186 - ARAXÁ/MG
CNPJ: 22.020.994/0007-36
PROCESSO: 25351.006048/2013-90 AUTORIZ/MS: 1.39862.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: ONCOFARMA COMÉRCIO ATACADISTA DE ME-
DICAMENTOS LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA VEREADOR JOSÉ DINIZ Nº 3300, CON-
JUNTO 508
BAIRRO: CAMPO BELO CEP: 04604006 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 01.529.206/0001-76
PROCESSO: 25351.358129/2013-92 AUTORIZ/MS: 1.23441.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MINARI & LIMA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA 15 DE NOVEMBRO, 324
BAIRRO: CENTRO CEP: 14960000 - NOVO HORIZONTE/SP
CNPJ: 11.969.940/0001-00
PROCESSO: 25351.236220/2013-98 AUTORIZ/MS: 1.39861.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.411, DE 11 DE JULHO DE 2013

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA IVAILÂNDIA N. 423
BAIRRO: COROADO CEP: 69080293 - MANAUS/AM
CNPJ: 84.521.053/0001-48
PROCESSO: 25351.024278/2001-11 AUTORIZ/MS: 1.21094.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.412, DE 11 DE JULHO DE 2013

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

ANEXO

EMPRESA: S P DE MOURA BELCHIOR
ENDEREÇO: RUA 85 N 101
BAIRRO: SETOR SUL CEP: 74080010 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 05.826.371/0001-40
PROCESSO: 25351.027449/2004-06 AUTORIZ/MS: 1.36537.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: DLM TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: RUA ALECRIM, 61
BAIRRO: JARDIM DO BOSQUE CEP: 94960552 - CACHOEI-
RINHA/RS
CNPJ: 91.133.306/0001-71
PROCESSO: 25351.031669/2012-15 AUTORIZ/MS: 1.23061.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: Rua Conde do Arco, nº 200
BAIRRO: SUBAÉ CEP: 44094588 - FEIRA DE SANTANA/BA
CNPJ: 05.400.006/0001-70
PROCESSO: 25351.238335/2005-62 AUTORIZ/MS: 1.21582.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: DIVACONTROL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA EPP
ENDEREÇO: AV NESTOR DE BARROS, 371
BAIRRO: TUFFIC BARACAT CEP: 17580000 - POMPÉIA/SP
CNPJ: 08.291.985/0001-63
PROCESSO: 25351.013170/2007-80 AUTORIZ/MS: 1.21865.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP
ENDEREÇO: Estrada da Pedra, nº 5100
BAIRRO: Guaratiba CEP: 23030380 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 00.085.822/0001-12
PROCESSO: 25000.019467/99-68 AUTORIZ/MS: 1.21222.7
EXPS.: 0371307/12-5 E 0203030/13-6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CIRURGICA OLIMPIO LTDA
ENDEREÇO: R JOAO ANTONIO SICOLI 560
BAIRRO: JD MARACANA CEP: 15092050 - SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO / S P
CNPJ: 01.140.868/0001-50
PROCESSO: 0083298 AUTORIZ/MS: 1.20658.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ 1523
BAIRRO: NIX SEPT ROSADO CEP: 59031630 - NATAL/RN
CNPJ: 02.800.122/0001-98
PROCESSO: 25351.023800/00-78 AUTORIZ/MS: 1.20974.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: C.A.S. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: RUA CIDADE DE BAGDÁ, Nº 942
BAIRRO: VILA SANTA CATARINA CEP: 04377035 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 44.347.755/0001-32
PROCESSO: 25000.040765/98-45 AUTORIZ/MS: 1.20542.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS



Valter Pinheiro
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ATIVA DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA LTDA / 01.125.797/0025-93
25351.417890/2021-79 / 1256727
7254 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE
ATIVIDADES / 0770133223
--------------------------------------
MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA /
17.700.763/0001-48
25351.353627/2013-81 / 1234391
7104 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - RAZÃO SOCIAL / 0770445225
--------------------------------------
TRIUNFAL MARÍLIA COMERCIAL LTDA / 64.815.897/0001-94
25351.599849/2014-89 / 1121447
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 0716095220
--------------------------------------
CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI / 30.766.874/0001-15
25351.672875/2018-96 / 1182178
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 0811380220

RESOLUÇÃO RE Nº 833, DE 16 DE MARÇO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo
com a Portaria nº. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

LEANDRO AMARAL BASTOS-ME / 13.152.612/0001-41
25351.411351/2016-51 / 1159436
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2373631163
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O documento apresentado não foi emitido pela autoridade sanitária local competente,
contrariando o disposto no artigo 15º e artigo 18º da RDC nº 16/2014.

Ministério do Trabalho e Previdência

SECRETARIA DE TRABALHO
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DE 16 DE MARÇO DE 2022

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica nº 529 (22764432),
constante nos autos do processo nº 19964.100209/2022-26, resolve: conhecer e negar
provimento ao Recurso Administrativo n.º 19964.102025/2022-09, de interesse do
Sindicato dos Agricultores Familiares de Alfenas e Região, CNPJ 44.765.602/0001-05, com
respaldo no art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 554 (22849612),
constante nos autos do processo nº 13040.100109/2022-35, resolve: conhecer e negar
provimento ao Recurso Administrativo n.º 13040.100367/2022-11, de interesse do
SINDICATO DOS PERITOS OFICIAIS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPERITOS/ES ,
CNPJ 31.576.805/0001-01, com respaldo no art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

MAURO RODRIGUES DE SOUZA

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHOS DE 16 DE MARÇO DE 2022

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 609
(23082566), resolve: DEFERIR o registro de alteração estatutária do Sindicato dos
Contabilistas e Auxiliares de Contabilidade de Varginha, CNPJ nº 10.396.980/0001-47,
Processo 19964.100172/2022-36 (SA05947), para representar a Categoria Profissional dos
contadores, técnicos em contabilidade, autônomos e auxiliares de contabilidade, com
vínculo empregatício ou não, com abrangência Intermunicipal e base territorial nos
municípios de Aiuruoca, Baependi, Boa Esperança, Cambuquira, Campanha, Campo do Meio,
Campos Gerais, Carmo da Cachoeira, Carmo de Minas, Carvalhos, Caxambu, Conceição do
Rio Verde, Coqueiral, Cristina, Cruzília, Elói Mendes, Itamonte, Itanhandu, Jesuânia, Lambari,
Liberdade, Minduri, Monsenhor Paulo, Olímpio Noronha, Paraguaçu, Passa Quatro, Pouso
Alto, Santana da Vargem, São Bento Abade, São Lourenço, São Sebastião do Rio Verde, São
Thomé das Letras, São Vicente de Minas, Seritinga, Serranos, Soledade de Minas, Três
Corações, Três Pontas, Varginha e Virgínia, Estado de Minas Gerais, nos termos do inciso I do
art. 252 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021. Para fins de anotação no
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR a representação da
seguinte entidade: SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BELO HORIZONTE, CNPJ
17.219.403/0001-29, Processo 46211.003485/2006-11; excluir os municípios de Campanha,
Caxambu, Elói Mendes, São Lourenço, Três Corações, Três Pontas e Varginha, Estado de
Minas Gerais, de sua base territorial, nos termos do art. 255 do mesmo normativo.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 620 (SEI
23140217), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical nº 19964.102888/2022-78, de
interesse do SINDSPCMD - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL DE CONCEICAO DO MATO DENTRO, CNPJ 07.254.067/0001-00, para
representação da categoria Profissional dos Servidores da Prefeitura Municipal, Câmara
Municipal, Autarquia, Fundações, Guarda Municipal, Guarda Patrimonial, Defesa Civil,
Servidores Públicos da Saúde, da Educação, da Cultura e do Patrimônio Histórico, do Esporte,
do Turismo, do Desenvolvimento Social, Ativos e Aposentados, todos pertencentes ao
Serviço Público Municipal de Conceição do Mato Dentro, com abrangência municipal e base
territorial no município de Conceição do Mato Dentro no Estado de Minas Gerais, nos
termos dos arts. 245 e 246 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, para fins de
abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 614
(SEI23111808), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical nº 19964.102852/2022-94,
de interesse do SINTRA/RN - Sindicato dos Permissionários do Transporte Opcional Regular

de Passageiros Intermunicipal do Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ 01.795.733/0001-22,
para representação da categoria Econômica dos Permissionários do Transporte Opcional
Regular de Passageiros Intermunicipal, com abrangência Estadual e base territorial no Estado
do Rio Grande do Norte/RN, nos termos dos arts. 245 e 246 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de
novembro de 2021, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 615
(SEI23112549), resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º 19964.102799/2022-
21, de interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE
BOITUVA/PORTO FELIZ E REGIÃO, CNPJ 55.146.096/0001-92, para representação da
categoria Compreendem-se na representação do Sindicato de acordo com o artigo 511 da
Consolidação das Leis do Trabalho, todos os trabalhadores da categoria profissional: I- Da
Indústria de processamento da cana-de-açúcar, e das usinas de açúcar refinado e cristal; II-
Das Indústrias de Produtos Embutidos, Enlatados, do Frio, Resfriados e Frigorificados de

Origem Animal bovina, charque, suína, aves, peixes, crustáceos, coelho, ovos e subprodutos
do abate; III- Das Indústrias de Carnes e Derivados; IV- Das Indústrias de alimentos
preparados ou semipreparados; V- Das Indústrias de matéria prima destinada à fabricação
de alimentos; VI- Das Indústrias, do fumo, cigarros, charutos e cigarrilhas; VII- Das Indústrias
de bebidas em geral, águas minerais, águas gaseificadas, vinhos, bebidas fermentadas e
destiladas, refrigerantes, sucos, aguardentes, conhaques, bebidas alcoólicas e não alcoólicas;
VIII- Nas Agroindústrias e nas Agropecuárias da alimentação; IX- Das Indústrias de Massas
Alimentícias e Biscoitos, Cacau, Chocolate e Balas, Doces e Conservas Alimentícias,
Congelados, Supercongelados, Sorvetes Concentrados e Liofilizados, Salgados, Temperos,
Condimentos e Especiarias; X- Das Indústrias de panificação, padarias e confeitarias; XI- Das
Indústrias do Trigo, Milho, Soja, Mandioca, Aveia, Arroz, Refinação de Sal, Azeite e Óleos
Alimentícios, Rações Balanceadas, alimentação animal e pesca, produtos in natura
industrializados, mesmo que modificados, embalado e/ou alterado sua apresentação final;
XII- Das indústrias de laticínios, produtos derivados do leite, manteiga, margarina, iogurte,
creme de leite, leite em pó, queijo, leite desnatado, soro de leite e gorduras lácteas; XIII- Os
trabalhadores que exerçam as funções de promotoras, demonstradoras, repositoras, não
comissionistas, operadores em microcomputadores de informática que trabalhem nas
indústrias de alimentação; XIV- Das Industrias de torrefação, moagem e solúvel de café, com
abrangência Intermunicipal e base territorial nos Municípios de Angatuba, Bofete, Boituva,
Buri, Campina do Monte Alegre, Capão Bonito, Cerquilho, Guareí, Iperó, Itapetininga,
Itapeva, Itararé, Porto Feliz e Taquarivaí, no Estado de São Paulo/SP, nos termos dos arts.
245 e 246 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, para fins de abertura do
prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e na Análise Técnica
91 (22922701) resolve, INDEFERIR o Processo de Pedido de Registro Sindical
19964.114371/2021-41 (SC21395), CNPJ: 07.768.648/0001-51, de interesse do SINDOJUS-PE
- Sindicato dos Oficiais de Justiça de Pernambuco (impugnado), em virtude do exaurimento
do prazo de 90 (noventa) dias para solução de conflito, nos termos do art. 253, X, Portaria
nº 671/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e na Análise Técnica
92 (22922779) resolve, INDEFERIR o Processo de Pedido de Registro Sindical
19964.113509/2021-94 (SC21362), CNPJ: 11.816.355/0001-70, de interesse do SINITRATEL -
Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores em Telemarketing e Marketing Direto
(impugnado), em virtude do exaurimento do prazo de 90 (noventa) dias para solução de
conflito, nos termos do art. 253, X, Portaria nº 671/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais;
com fundamento na Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, atual normativo
sobre a matéria, na Análise Técnica 95 (22942246): 1) INDEFERIR a impugnação nº nº
19964.101497/2022-36 de interesse do SITICOP - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
da Construção Pesada de Minas Gerais, CNPJ: 38.736.377/0001-86, nos termos do art. 249,
inciso I, II, da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, c/c art. 52 da Lei nº
9.784/99.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

Ministério do Turismo

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 146, DE 16 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 464, de 29 de setembro de 2020 e a
Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela Lei
8.313/91, Decreto 10.755/2021 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de
obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PORCIUNCULA ALAY ESTEVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
220340 - Coliseu Online
RICARDO BRITO SILVA
CNPJ/CPF: 992.899.463-34
Processo: 01400000340202212
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 37.959,57
Prazo de Captação: 17/03/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Criação de uma Plataforma Online Streaming de Vídeo onde serão
hospedados espetáculos teatrais e através dela disponibilizar para os assinantes da área de
membros. Serão produzidas Peças Teatrais pela própria companhia (Coliseu), quanto por
outros grupos de teatros interessados, que serão selecionados através de inscrições. As
peças selecionadas serão gravadas em formato de vídeo em um teatro local. Após a
gravação o espetáculo será editado e hospedado na plataforma Coliseu Online.

PORTARIA Nº 147, DE 16 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 464, de 29 de setembro de 2020
e a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios,
na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PORCIUNCULA ALAY ESTEVES
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